
AUTÓGRAFO N.º 6045 
 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 

subvenção ao Hospital São José - Santa 

Casa de São Vicente. 

                                                                          Autoria: Prefeito Municipal 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

 
D E C R E T A 

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção ao 

Hospital São José - Santa Casa de São Vicente, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais). 

Art. 2º  As despesas decorrentes desta Lei onerarão as verbas 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA AGENOR LAPENNA, em 14 de agosto  de 2025. 

 
 
 
 

WAGNER SANTOS PINHEIRO 
Presidente 
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